
 
 

Gabinete do Vereador Vicentini
 

 
 
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
WELLINGTON VIZENTINI, que o presente subscreve, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pelo mandato, conforme as prerrogativas Regimentais, nos termos do ART. 125, II, do
Regimento Interno, o envio de expediente ao Chefe do poder Executivo, indicação cujo teor informa a
necessidade da seguinte ação por parte da Administração Pública a seguir: 
 
 
 
INDICA A VOSSA EXCELÊNCIA QUE SE DIGNE OFICIAR JUNTO AO CHEFE DO PODER
EXECUTIVO DESTA MUNICIPALIDADE, DE MODO A SOLICITAR SECRETARIA RESPONSÁVEL
QUE REALIZE ESTUDO ESPECÍFICO PARA INSTALAÇÃO DE GRELHA DE CHUVA NA RUA IPÊ NO
BAIRRO MOVELAR, NAS PROXIMIDADES DO N° 818.
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Considerando que nossa equipe esteve no local com os moradores, e constatou que o ponto em questão
registrado recebe um grande fluxo de água da chuva, e que no local depois que passou por uma obra,
não suporta o volume de água.
 
Apresentamos junto ao pedido uma sugestão que até mesmo nos foi passada pelos moradores locais e
segue em anexo relatório fotográfico com os problemas causados.
 
"Nunca passamos por essa situação, funcionários da prefeitura fizeram uma obra na boca da entrada
do bueiro, depois dessa obra na segunda chuva entrou água nas casas e os moradores perderam suas
coisas e agora precisamos de uma solução urgente, pois a chuva não tem data marcada para vir".
Relatou moradora apreensiva.
 
Desta forma, conto com a acolhida da presente indicação por parte do Senhor Prefeito, porquanto se trata
de providência de interesse público. Em tempo, requeiro que o pedido seja atendido nas possibilidades,
com a maior brevidade possível. Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-
nos à inteira disposição.
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Atenciosamente,
 
 
 
 
Plenário “Joaquim Calmon”, 19 de dezembro de 2022.
 
 
 

Vereador(a) Vicentini – REDE
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